
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 704/2021

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) ABRIGOS DE ÔNIBUS, LOCALIZADO PRÓXI-
MO AO SEMÁFORO, SITUADO NO BAIRRO LITORÂNEO (RODOVIA MÁ-
RIO COVAS -  BR 101).

JUSTIFICATIVA:

O referido ponto de ônibus, é muito usado em especial pelos alu-
nos do Campo UFES, e IFES localizados no bairro Litorâneo. Por se tratar de um nú-
mero grande de alunos que utilizam aquele ponto para se abrigar na espera do transpor-
te público, e aos moradores que fazem o uso do local, reclamam que não existe prote-
ção adequada.

Visando oferecer melhor comodidade, e tendo em vista aos perío-
dos chuvosos e de sol o que acaba expondo os alunos e moradores, que ficam ali na es-
pera. 

Por essa razão, tendo como prioridade melhorar a qualidade de
vida e atender os anseios dos moradores, e dos alunos , contamos com o apoio dos no-
bres colegas Vereadores para aprovação da presente indicação e solicitamos ao chefe do
Poder Executivo que envide esforços para atendimento do pleito. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 13 de outubro de 2021.

ISAEL AGUILAR
Vereador
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